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ATA N° 254/2026 

Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, 

o colegiado reuniu-se para a realização de reunião ordinária, na sala de 

reuniões da SAIS sob a coordenação da Conselheira Presidente do CMAS, 

Marina Alves dos Reis. A pauta da reunião: 1. Informes da Gestão 2. 

Aprovação da pauta e Atas nº 251/2026, 252/2026 e 253/2026 3. Explanação 

da operacionalização do IGD-PBF e Cadastro Único conforme Resolução nº 

202/2025 do CNAS 4. Alteração do Regimento Interno do CMAS 5. Informes 

gerais. Os itens 1, 2, 3 e 4 não foram analisados devido à ausência de quórum, 

sendo cumprido o disposto no art. 10, § 3º do Regimento Interno do CMAS. A 

Conselheira presidente Marina comunicou que diante da falta de quórum as 

pautas serão analisadas na próxima reunião ordinária. A Secretária da 

Assistência e Inclusão Social, Srª Cerli, presente na reunião, agradeceu a 

participação de todos os presentes e informou a importância do 

comparecimento dos conselheiros para apreciação e votação das pautas. Na 

sequência, o técnico contábil da SAIS comunicou que o material já havia sido 

previamente encaminhado ao Conselho. Informou, ainda, que estará em 

período de férias no mês subsequente, destacando que, nesse intervalo, o 

colegiado disporá de mais tempo para análise e avaliação da documentação 

apresentada. Ressaltou que a coordenadora do Cadastro Único, Sra. Priscila, 

permanecerá à disposição para prestar esclarecimentos que se fizerem 

necessários. Por fim, informou que, no mês de junho, após seu retorno, os 

pontos que eventualmente permanecerem com dúvidas poderão ser retomados 

para nova discussão. Conselheira Dalva sugeriu que as pautas e demais 

documentações referentes as reuniões fossem enviadas por e-mail, sendo dito 

pela secretária executiva que as próximas seriam encaminhadas por e-mail e 

pelo grupo do whatssapp. Diante da impossibilidade de deliberação por falta de 

quórum e não havendo mais nada a tratar, a Conselheira Presidente encerrou 

a reunião, sendo lavrada a presente ata, redigida pelo administrativo e 

assinada pela Presidente.   

MARINA ALVES DOS REIS 

CONSELHEIRA PRESIDENTE 
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